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" COncede r;erpetuidade à. Sef;ultura- n9 828,Qua
dra 25 do Cemitério de Nova Iguaçu~.

Autor: Vereador NAGI AlMAWY

A ~ MUNICIPALDE N:NA·IrnAÇlJ'i, P9R' SEUS RE
,PRESENl'ANI'ESIEGAIS,' .DECRETAE EU SACICN) A SE-,.·.
·rnINl'E LEI: . . .

Art. 19 -rica conCedida perI:etuidade
,a sepultura n9 828, Quadra 25 do Cenitério de
Nova 19uaçu, ande se acham inumados os restos
rtiortais de,MANOEL·ANSEIMOFERREJRAfalecido em

21 dê maio.de 1991. ...•. .'
, Art .• 29 - AI'arm.lia :deMAr-l)EL ANSEIM:J

FERREIRAficam asseguradostqdol';,.os direitos i
decorrentes da perpetuidade de que. trata o ar
tigo anterior;'

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.
PREFEt'roRA MUNICIPALDE NCNAIG.JAÇlJ, 0.8 DE JA
NEIRO DE 1992.
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